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(Do Sr. Eduardo Valverde) 
 

Modifica o Art. 6º e § único da Lei nº 10.101 de 20 de dezembro de 
2000, que autoriza o trabalho aos domingos no comércio varejista em 
geral e altera os artigos 1º e 9º da Lei nº 605, de 5 de janeiro de 1949 . 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE ESTE AO PL-145/2003. 
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Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24, II 
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O Congresso Nacional Decreta. 
 

 

Art. 1º O artigo 6º da Lei 10.101 de 20 de dezembro de 2000, e seu § único passam 
a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 6º- Fica proibido o   trabalho aos domingos e feriados no comércio varejista em 
geral, salvo  cláusula  permissiva   prevista em Convenção Coletiva de Trabalho, 
observado ainda  o art. 30, inciso I, da Constituição Brasileira.  
 

Parágrafo Primeiro: Existindo cláusula permissiva em Convenção Coletiva, 
autorizando o trabalho em domingos e feriados e  tratando-se  de Supermercados, 
Lojas de Departamentos, ”Shopping Center”, ou qualquer outro grande comercio 
varejista, o trabalho aos domingos e feriados estará condicionado a contratação de 
novos empregados para trabalhar  nestes dias.  
 
Parágrafo Segundo: O sindicato profissional, consultando os trabalhadores 
sindicalizados, a pedido expresso   do empregador, poderá ajustar 
excepcionalmente  o trabalho em determinado   domingo ou feriado, caso seja 
conveniente ao interesse das partes ou para atender o interesse público.    
 
Art.2º - O artigo 1º da lei 605 de 5 de janeiro de 1949, passa a ter a seguinte 
redação.   
 
Art. 1º..................................................................  
 
Parágrafo  único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos uma 
vez ao mês  com o domingo, respeitadas as demais normas de proteção ao trabalho 
e outras previstas em acordo ou convenção coletiva. 
 
Art. 3º O artigo 9º da lei 605 de 5 de janeiro de 1949, passa a ter a seguinte redação.   
 

Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude do interesse público ou de  
exigências técnicas das empresas a suspensão do trabalho, nos dias de domingo e 
feriados civis e religiosos, a remuneração será paga em triplo, ou em dobro, se outro 
dia for destinado  para o  descanso.  
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

O repouso semanal tem sua origem vinculada às práticas religiosas 
e mesmo antes de quaisquer legislações dispondo sobre o assunto o repouso 
semanal já era praticado. Ainda no século XIX foi incorporado como direito, 
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inicialmente na França em lei de 1814. Seguiram-se a Suíça em 1877, a Alemanha 
em 1891, Rússia em 1897, a Áustria em 1898 e a Espanha em 1904. 
 

Em 1919 já constava entre as recomendações do Tratado de 
Versalhes e da Conferência Internacional do Trabalho, realizada em Washington, 
veio a constar logo no artigo 20, onde ficou estabelecido que a duração do trabalho 
não deveria exceder de oito horas diárias, quarenta e oito por semana, ficando as-
sim, implicitamente, assegurado o direito ao repouso semanal de 24 horas. 
 

No Brasil o repouso semanal foi convertido em lei em 1932 através 
do Decreto nº21.186, do Governo Provisório, que o estabelecia acolhendo as ressal-
vas já consagradas no direito comparado. 
 

Constando no artigo 121, alínea e da Constituição de 1934 e 
também no artigo 137, alínea d, da Constituição de 1937,0 repouso semanal 
remunerado ganha status como direito fundamental do trabalhador e viria a integrar 
a Consolidação das leis do Trabalho, em seu artigo 676. Em todas estas 
oportunidades o repouso semanal fica estabelecido aos domingos. 
 

Com a Constituição de 1946 tornou-se compulsório o pagamento do 
descanso semanal. Em 1988 a Constituição retomou a tradição ao dispor, no seu 
artigo 7º, XV, que são direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros 
que visem a melhoria de sua condição social, o repouso semanal remunerado, pre-
ferencialmente aos domingos. 

 
Na CLT desde a sua edição, está assegurado a todo empregado um 

descanso semanal de vinte e quatro horas consecutivas, o qual, salvo motivo de 
conveniência pública ou necessidade imperiosa do serviço, deve coincidir com o 
domingo. 

O Governo editou e reeditou 75 vezes a Medida Provisória nº1.982  
autorizando o trabalho aos domingos no comércio varejista em geral. Transformada 
em lei, tal diploma significou um duplo golpe para os trabalhadores nos 
estabelecimentos comerciais. Por um lado atingiu a categoria que já não mais 
poderia contar como certo o descanso aos domingos e ainda atingiu os sindicatos da 
categoria quando, mais que retirar um direito, estabeleceu novo dispositivo legal 
colocando a negociação em outro patamar. 

 
A iniciativa governamental, não trouxe a geração de novos postos de 

trabalho e sim a ampliação da carga semanal de trabalho e o aumento das  horas 
extras. 

O projecto de lei não é  estanque e  visa em seu artigo 1º, ao 
estabelecer, como regra, a proibição do trabalho aos domingos do comerciário(a) 
varejista;  permite, por outro lado,  aos sindicatos patronais e profissionais, 
estabelecer em   convenções coletivas de trabalho, situações de excepecionalidade 
para todo o ramo empresarial, impedindo   a concorrência desleal intrasetor. É 
comum o comerciante varejista abrir aos domingos, em função de seu  concorrente.    

 
O artigo 2º  do presente projecto visa adequar a lei 605/49 às 

directrizes estabelecidas pela lei 10101/2000 que dispõe da obrigatoriedade da 
coincidência de pelo menos um descaso aos domingos ao longo do mês.  A lei 
605/49 ao proibir o trabalho aos domingos e feriados, excepcionalizou as atividades 
que ela mesmo indicou  e o seu decreto regulamentador dispõe que nas atividades 
excensiais, o descanso aos domingos deveria coincidir a cada período de 7 
semanas. O artigo visa dar tratamento insonômico àquelas atividades que por sua 
essencialidade, devem funcionar aos domingos.    
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Já o artigo 3º visa dirimir divergências jurisprudenciais no tocante a 

remuneração do trabalho em domingo e feriados. O dispositivo  dispõe que será em 
triplo a remuneração quando não houver folga compensatória e em dobro quando o 
descanso ocorrer em outro dia da semana, visando compensar a perda social que o 
trabalhador teve ao trabalhar nos domingos e feriados. 

 
Como indicam os  estudos sobre  a saúde no trabalho, o descanso 

aos domingos não tem apenas o  carácter  de eliminação da fadiga provocada pelo 
trabalho semanal, condição já atendida pelos demais descansos e folgas já prevista 
em lei. A coincidência do descanso semanal com os domingos e o descanso nos 
feriados  principalmente nos religiosos, tem o aspecto de estimular a necessária 
convivência familiar, as boas relações de vizinhanças,  o hábito da prática dos 
elevados  valores sociais e religiosos  que o domingo traduz para a civilização cristã. 

 
Os valores inerente ao capital, do lucro a qualquer custo social, não 

compensam a diluição dos signos humanisticos apreendidos e acumulados por 
séculos de revoluções e desenvolvimento da humanidade. 

 
É preciso repensar os valores expressos no  consumismo  

desenfreado e no individualismo solitário  que  estimula o surgimento  de  “Templos” 
destinado ao consumo 24 horas e ininterrupto e da vida sem causa, de   uma classe 
social  com alto poder de consumo, que se ampara no individualismo e no 
consumismo para explorar o  trabalho anónimo de milhares de pessoas, que sequer  
consumirão os produtos que se obriga a expor e a vender nos bazares 24 horas.  

  
Sala das Sessões, em 23 de junho de 2004. 

 
 
 

EDUARDO VALVERDE 
Deputado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
da 

República Federativa do Brasil 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DOS DIREITOS SOCIAIS 
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Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de outros que visem 

à melhoria de sua condição social: 

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem justa causa, 

nos termos de lei complementar, que preverá indenização compensatória, dentre outros 

direitos; 

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário; 

III - fundo de garantia do tempo de serviço; 

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de atender a 

suas necessidades vitais básicas e às de sua família com moradia, alimentação, educação, 

saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes periódicos que 

lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim; 

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do trabalho; 

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou acordo 

coletivo; 

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que percebem 

remuneração variável; 

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no valor da 

aposentadoria; 

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno; 

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua retenção dolosa; 

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remuneração, e, 

excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme definido em lei; 

XII - salário-família pago em razão do dependente do trabalhador de baixa renda 

nos termos da lei; 
* Inciso XII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e quarenta e 

quatro semanais, facultada a compensação de horários e a redução da jornada, mediante 

acordo ou convenção coletiva de trabalho; 

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de 

revezamento, salvo negociação coletiva; 

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos; 

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em cinqüenta 

por cento à do normal; 

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a mais do 

que o salário normal; 

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário, com a duração 

de cento e vinte dias; 

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei; 

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos 

específicos, nos termos da lei; 

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo de trinta 

dias, nos termos da lei; 

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas de saúde, 

higiene e segurança; 

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalubres ou 

perigosas, na forma da lei; 
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XXIV - aposentadoria; 

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nascimento até seis 

anos de idade em creches e pré-escolas; 

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho; 

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei; 

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador, sem 

excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em dolo ou culpa; 

XXIX - ação, quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho, com prazo 

prescricional de cinco anos para os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos 

após a extinção do contrato de trabalho; 
* Inciso XXIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000. 

a) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

b) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 28, de 25/05/2000). 

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e de critério de 

admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil; 

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e critérios de 

admissão do trabalhador portador de deficiência; 

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e intelectual ou 

entre os profissionais respectivos; 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 

(dezoito) e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 
* Inciso XXXIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998 

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vínculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 

direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVIII, XIX, XXI e XXIV, bem como 

a sua integração à previdência social. 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III  

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação estadual; 
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V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial; 

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população; 

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano; 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

1934 
 

 

Nós, os representantes do povo brasileiro, pondo a nossa confiança em Deus, 

reunidos em Assembléia Nacional Constituinte para organizar um regime democrático, que 

assegure à Nação a unidade, a liberdade, a justiça e o bem-estar social e econômico, 

decretamos e promulgamos a seguinte  

 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO 

BRASIL 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORDEM ECONÔMICA E SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 121. A lei promoverá o amparo da produção e estabelecerá as condições do 

trabalho, na cidade e nos campos, tendo em vista a proteção social do trabalhador e os 

interesses econômicos do País.  

§ 1º - A legislação do trabalho observará os seguintes preceitos, além de outros 

que colimem melhorar as condições do trabalhador:  

a) proibição de diferença de salário para um mesmo trabalho, por motivo de idade, 

sexo, nacionalidade ou estado civil;  
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b) salário mínimo, capaz de satisfazer, conforme as condições de cada região, às 

necessidades normais do trabalhador;  

c) trabalho diário não excedente de oito horas, reduzíveis, mas só prorrogáveis nos 

casos previstos em lei;  

d) proibição de trabalho a menores de 14 anos; de trabalho noturno a menores de 

16 e em indústrias insalubres, a menores de 18 anos e a mulheres;  

e) repouso hebdomadário, de preferência aos domingos;  

f) férias anuais remuneradas;  

g) indenização ao trabalhador dispensado sem justa causa;  

h) assistência médica e sanitária ao trabalhador e à gestante, assegurando a esta 

descanso antes e depois do parto, sem prejuízo do salário e do emprego, e instituição de 

previdência, mediante contribuição igual da União, do empregador e do empregado, a favor 

da velhice, da invalidez, da maternidade e nos casos de acidentes de trabalho ou de morte;  

i) regulamentação do exercício de todas as profissões;  

j) reconhecimento das convenções coletivas, de trabalho.  

§ 2º - Para o efeito deste artigo, não há distinção entre o trabalho manual e o 

trabalho intelectual ou técnico, nem entre os profissionais respectivos.  

§ 3º - Os serviços de amparo à maternidade e à infância, os referentes ao lar e ao 

trabalho feminino, assim como a fiscalização e a orientação respectivas, serão incumbidos de 

preferência a mulheres habilitadas.  

§ 4º - O trabalho agrícola será objeto de regulamentação especial, em que se 

atenderá, quanto possível, ao disposto neste artigo. Procurar-se-á fixar o homem no campo, 

cuidar da sua educação rural, e assegurar ao trabalhador nacional a preferência na colonização 

e aproveitamento das terras públicas.  

§ 5º - A União promoverá, em cooperação com os Estados, a organização de 

colônias agrícolas, para onde serão encaminhados os habitantes de zonas empobrecidas, que o 

desejarem, e os sem trabalho.  

§ 6º - A entrada de imigrantes no território nacional sofrerá as restrições 

necessárias à garantia da integração étnica e capacidade física e civil do imigrante, não 

podendo, porém, a corrente imigratória de cada país exceder, anualmente, o limite de dois por 

cento sobre o número total dos respectivos nacionais fixados no Brasil durante os últimos 

cinqüenta anos.  

§ 7º - É vedada a concentração de imigrantes em qualquer ponto do território da 

União, devendo a lei regular a seleção, localização e assimilação do alienígena.  

§ 8º - Nos acidentes do trabalho em obras públicas da União, dos Estados e dos 

Municípios, a indenização será feita pela folha de pagamento, dentro de quinze dias depois da 

sentença, da qual não se admitirá recurso ex - offício . 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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CONSTITUIÇÃO 
DOS 

ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

1937 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL , 

 

ATENDENDO às legitimas aspirações do povo brasileiro à paz política e social, 

profundamente perturbada por conhecidos fatores de desordem, resultantes da crescente a 

gravação dos dissídios partidários, que, uma, notória propaganda demagógica procura 

desnaturar em luta de classes, e da extremação, de conflitos ideológicos, tendentes, pelo seu 

desenvolvimento natural, resolver-se em termos de violência, colocando a Nação sob a 

funesta iminência da guerra civil;  

ATENDENDO ao estado de apreensão criado no País pela infiltração comunista, 

que se torna dia a dia mais extensa e mais profunda, exigindo remédios, de caráter radical e 

permanente;  

ATENDENDO a que, sob as instituições anteriores, não dispunha, o Estado de 

meios normais de preservação e de defesa da paz, da segurança e do bem-estar do povo;  

Sem o apoio das forças armadas e cedendo às inspirações da opinião nacional, 

umas e outras justificadamente apreensivas diante dos perigos que ameaçam a nossa unidade e 

da rapidez com que se vem processando a decomposição das nossas instituições civis e 

políticas;  

Resolve assegurar à Nação a sua unidade, o respeito à sua honra e à sua 

independência, e ao povo brasileiro, sob um regime de paz política e social, as condições 

necessárias à sua segurança, ao seu bem-estar e à sua prosperidade, decretando a seguinte 

Constituição, que se cumprirá desde hoje em todo o Pais:  

 

 

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL 

DA ORGANIZAÇÃO NACIONAL 

 

 

....................................................................................................................................................... 

 

DA ORDEM ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art 137 - A legislação do trabalho observará, além de outros, os seguintes 

preceitos:  

a) os contratos coletivos de trabalho concluídos pelas associações, legalmente 

reconhecidas, de empregadores, trabalhadores, artistas e especialistas, serão aplicados a todos 

os empregados, trabalhadores, artistas e especialistas que elas representam;  
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b) os contratos coletivos de trabalho deverão estipular obrigatoriamente a sua 

duração, a importância e as modalidades do salário, a disciplina interior e o horário do 

trabalho;  

c) a modalidade do salário será a mais apropriada às exigências do operário e da 

empresa;  

d) o operário terá direito ao repouso semanal aos domingos e, nos limites das 

exigências técnicas da empresa, aos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local;  

e) depois de um ano de serviço ininterrupto em uma empresa de trabalho 

contínuo, o operário terá direito a uma licença anual remunerada;  

f) nas empresas de trabalho continuo, a cessação das relações de trabalho, a que o 

trabalhador não haja dado motivo, e quando a lei não lhe garanta, a estabilidade no emprego, 

cria-lhe o direito a uma indenização proporcional aos anos de serviço;  

g) nas empresas de trabalho continuo, a mudança de proprietário não rescinde o 

contrato de trabalho, conservando os empregados, para com o novo empregador, os direitos 

que tinham em relação ao antigo;  

h) salário mínimo, capaz de satisfazer, de acordo com as condições de cada 

região, as necessidades normais do trabalho;  

i) dia de trabalho de oito horas, que poderá sér reduzido, e somente suscetível de 

aumento nos casos previstos em lei;  

j) o trabalho à noite, a não ser nos casos em que é efetuado periodicamente por 

turnos, será retribuído com remuneração superior à do diurno;  

k) proibição de trabalho a menores de catorze anos; de trabalho noturno a menores 

de dezesseis, e, em indústrias insalubres, a menores de dezoito anos e a mulheres;  

l) assistência médica e higiênica ao trabalhador e à gestante, assegurado a esta, 

sem prejuízo do salário, um período de repouso antes e depois do parto;  

m) a instituição de seguros de velhice, de invalidez, de vida e para os casos de 

acidentes do trabalho;  

n) as associações de trabalhadores têm o dever de prestar aos seus associados 

auxílio ou assistência, no referente às práticas administrativas ou judiciais relativas aos 

seguros de acidentes do trabalho e aos seguros sociais. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.101, DE 19 DE DEZEMBRO 2000 
 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências. 

 

 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 

1.982-77, de 2000, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antônio Carlos Magalhães, 

Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 

promulgo a seguinte Lei 
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Art. 1º Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados 

da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à 

produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição. 

 

Art. 2º A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo: 

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante 

indicado pelo sindicato da respectiva categoria; 

II - convenção ou acordo coletivo. 

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 

ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: 

I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa; 

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente. 

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos 

trabalhadores. 

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Lei: 

I - a pessoa física; 

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente: 

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a 

dirigentes, administradores ou empresas vinculadas; 

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no 

País; 

c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso 

de encerramento de suas atividades; 

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe 

sejam aplicáveis. 

 

Art. 3º A participação de que trata o art. 2º não substitui ou complementa a 

remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer 

encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade. 

§ 1º Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como 

despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, 

nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição. 

§ 2º É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a 

título de participação nos lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um 

semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. 

§ 3º Todos os pagamentos efetuados em decorrência de planos de participação 

nos lucros ou resultados, mantidos espontaneamente pela empresa, poderão ser compensados 

com as obrigações decorrentes de acordos ou convenções coletivas de trabalho atinentes à 

participação nos lucros ou resultados. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

 

PL-3850/2004 

 

12 

§ 4º A periodicidade semestral mínima referida no § 2º poderá ser alterada pelo 

Poder Executivo, até 31 de dezembro de 2000, em função de eventuais impactos nas receitas 

tributárias. 

§ 5º As participações de que trata este artigo serão tributadas na fonte, em 

separado dos demais rendimentos recebidos no mês, como antecipação do imposto de renda 

devido na declaração de rendimentos da pessoa física, competindo à pessoa jurídica a 

responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do imposto. 

 

Art. 4º Caso a negociação visando à participação nos lucros ou resultados da 

empresa resulte em impasse, as partes poderão utilizar-se dos seguintes mecanismos de 

solução do litígio: 

I - mediação; 

II - arbitragem de ofertas finais. 

§ 1º Considera-se arbitragem de ofertas finais aquela em que o árbitro deve 

restringir-se a optar pela proposta apresentada, em caráter definitivo, por uma das partes. 

§ 2º O mediador ou o árbitro será escolhido de comum acordo entre as partes. 

§ 3º Firmado o compromisso arbitral, não será admitida a desistência unilateral 

de qualquer das partes. 

§ 4º O laudo arbitral terá força normativa, independentemente de homologação 

judicial. 

 

Art. 5º A participação de que trata o art. 1º desta Lei, relativamente aos 

trabalhadores em empresas estatais, observará diretrizes específicas fixadas pelo Poder 

Executivo. 

Parágrafo único. Consideram-se empresas estatais as empresas públicas, 

sociedades de economia mista, suas subsidiárias e controladas e demais empresas em que a 

União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

 

Art. 6º Fica autorizado, a partir de 9 de novembro de 1997, o trabalho aos 

domingos no comércio varejista em geral, observado o art. 30, inciso I, da Constituição. 

Parágrafo único. O repouso semanal remunerado deverá coincidir, pelo menos 

uma vez no período máximo de quatro semanas, com o domingo, respeitadas as demais 

normas de proteção ao trabalho e outras previstas em acordo ou convenção coletiva. 

 

Art. 7º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 

1.982-76, de 26 de outubro de 2000. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

CONGRESSO NACIONAL, em 19 de dezembro de 2000 179º da Independência e 

112º da República.  

Senador ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES  

PRESIDENTE 
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LEI Nº 605, DE 5 DE JANEIRO DE 1949 
 

 

Dispõe sobre o repouso semanal remunerado e 

o pagamento de salário nos dias feriados civis 

e religiosos. 
 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o CONGRESSO 

NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Todo empregado tem direito ao repouso semanal remunerado, de 24 (vinte 

e quatro) horas consecutivas, preferentemente aos domingos e, nos limites das exigências 

técnicas das empresas, nos feriados civis e religiosos, de acordo com a tradição local. 

 

Art. 2º Entre os empregados a que se refere esta Lei, incluem-se os trabalhadores 

rurais, salvo os que operem em qualquer regime de parceria, meação, ou forma semelhante 

de participação na produção. 

 

Art. 3º O regime desta Lei será extensivo àqueles que, sob forma autônoma, 

trabalhem agrupados, por intermédio de Sindicato, Caixa Portuária ou entidade congênere. A 

remuneração do repouso obrigatório, neste caso, consistirá no acréscimo de 1/6 (um sexto) 

calculado sobre os salários efetivamente percebidos pelo trabalhador e paga juntamente com 

os mesmos. 

 

Art. 4º É devido o repouso semanal remunerado, nos termos desta Lei, aos 

trabalhadores das autarquias e de empresas industriais, ou sob administração da União, dos 

Estados e dos Municípios, ou incorporadas nos seus patrimônios, que não estejam 

subordinados ao regime do funcionalismo público. 

 

Art. 5º Esta Lei não se aplica às seguintes pessoas: 

a) aos empregados domésticos, assim considerados, de modo geral, os que 

prestam serviço de natureza não-econômica à pessoa ou à família no âmbito residencial 

destas; 

b) aos funcionários públicos da União, dos Estados e dos Municípios, e aos 

respectivos extranumerários em serviço nas próprias repartições; 

c) aos servidores de autarquias paraestatais, desde que sujeitos a regime próprio 

de proteção ao trabalho que lhes assegure situação análoga à dos funcionários públicos. 

Parágrafo único. São exigências técnicas, para os efeitos desta Lei, as que, pelas 

condições peculiares às atividades da empresa, ou em razão do interesse público, tornem 

indispensável a continuidade do serviço. 

 

Art. 6º Não será devida a remuneração quando, sem motivo justificado, o 

empregado não tiver trabalhado durante toda a semana anterior, cumprindo integralmente o 

seu horário de trabalho. 

§ 1º São motivos justificados: 
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a) os previstos no art. 473 e seu parágrafo único da Consolidação das Leis do 

Trabalho; 

b) a ausência do empregado, devidamente justificada, a critério da administração 

do estabelecimento; 

c) a paralisação do serviço nos dias em que, por conveniência do empregador, não 

tenha havido trabalho; 

d) a ausência do empregado, até três dias consecutivos, em virtude de seu 

casamento; 

e) a falta ao serviço com fundamento na lei sobre acidente do trabalho; 

f) a doença do empregado, devidamente comprovada. 

§ 2º A doença será comprovada mediante atestado de médico do INPS, e, na falta 

deste e sucessivamente, de médico do Serviço Social do Comércio ou da Indústria; de 

médico da empresa ou por ela designado; de médico a serviço de repartição federal, estadual 

ou municipal, incumbida de assuntos de higiene ou de saúde pública; ou, não existindo estes, 

na localidade em que trabalhar, de médico de sua escolha. 
* Redação do § 2º dada pela Lei nº 2.761, de 26/04/1956. 

§ 3º Nas empresas em que vigorar regime de trabalho reduzido, a freqüência 

exigida corresponderá ao número de dias em que o empregado tiver de trabalhar. 

 

Art. 7º A remuneração do repouso semanal corresponderá: 

a) para os que trabalham por dia, semana, quinzena ou mês, à de 1 (um) dia de 

serviço, computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; 
* Redação da alínea a dada pela Lei nº 7.415, de 09/12/1985. 

b) para os que trabalham por hora, à de sua jornada normal de trabalho, 

computadas as horas extraordinárias habitualmente prestadas; 
* Redação da alínea b dada pela Lei nº 7.415, de 09/12/1985. 

c) para os que trabalham por tarefa ou peça, o equivalente ao salário 

correspondente às tarefas ou peças feitas durante a semana, no horário normal de trabalho, 

dividido pelos dias de serviço efetivamente prestados ao empregador; 

d) para o empregado em domicílio, o equivalente ao cociente da divisão por 6 

(seis) da importância total da sua produção na semana. 

§ 1º Os empregados cujos salários não sofram descontos por motivo de feriados 

civis ou religiosos são considerados já remunerados nesses mesmos dias de repouso, 

conquanto tenham direito à remuneração dominical. 

§ 2º Consideram-se já remunerados os dias de repouso semanal do empregado 

mensalista ou quinzenalista, cujo cálculo de salário mensal ou quinzenal, ou cujos descontos 

por faltas sejam efetuados na base do número de dias do mês ou de 30 (trinta) e 15 (quinze) 

diárias, respectivamente. 

 

Art. 8º Excetuados os casos em que a execução do serviço for imposta pelas 

exigências técnicas das empresas, é vedado o trabalho em dias feriados, civis e religiosos, 

garantida, entretanto, aos empregados a remuneração respectiva, observados os dispositivos 

dos artigos 6º e 7º desta Lei. 
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Art. 9º Nas atividades em que não for possível, em virtude das exigências técnicas 

das empresas, a suspensão do trabalho, nos dias feriados civis e religiosos, a remuneração 

será paga em dobro, salvo se o empregador determinar outro dia de folga. 

 

Art. 10. Na verificação das exigências a que se referem os artigos anteriores, ter-

se-ão em vista as de ordem econômica, permanentes ou ocasionais, bem como as 

peculiaridades locais. 

Parágrafo único. O Poder Executivo, em decreto especial ou no regulamento que 

expedir para fiel execução desta Lei, definirá as mesmas exigências e especificará, tanto 

quanto possível, as empresas a elas sujeitas, ficando desde já incluídas entre elas as de 

serviços públicos e de transportes. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº. 21.186, DE 22 DE MARÇO DE 1932 
(Revogado pelo Decreto S/Nº de 15 de fevereiro de 1991) 

 
 

Regula o horário para o trabalho no comércio 

 

 

O Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil, 

resolve:  

 

Art. 1º A duração normal do trabalho efetivo dos empregados em 

estabelecimentos comerciais, ou secções de estabelecimentos comerciais, e em escritórios que 

explorem serviços de qualquer natureza, será de oito horas diárias, ou quarenta e oito horas 

semanais, de maneira que a cada período de seis dias de ocupação efetiva corresponda um dia 

de descanso obrigatório.  

 

Art. 2º O trabalho diurno, para os efeitos do presente decreto, não pode começar 

antes das cinco horas, nem terminar depois das vinte e duas.  

Parágrafo único. A duração de trabalho do empregado, em serviço noturno, não 

poderá exceder de sete horas de ocupação efetiva.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

DECRETO DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 
 

 

Mantém concessões, permissões e 

autorizações nos casos que menciona e dá 

outras providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Ficam mantidas as concessões, permissões e autorizações vigentes, 

outorgadas para:  

I - funcionamento de empresas de mineração, de navegação aquaviária e de 

energia elétrica;  

II - derivação de águas, bem assim a pesquisa e lavra de recursos e jazidas 

minerais;  

III - exploração de serviços de energia elétrica e de transportes aquaviário e 

ferroviário.  

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos demais títulos de direitos 

minerários.  

Art. 2° O Ministro de Estado da Infra-Estrutura declarará, mediante portaria, as 

concessões, permissões e autorizações ou demais títulos de que trata o artigo anterior.  

Art. 3° Ficam ressalvados os efeitos das declarações de utilidade pública para fins 

de desapropriação ou de instituição de servidão administrativa relativas a processos judiciais 

em curso ou àqueles transitados em julgado há menos de dois anos anteriores à vigência deste 

decreto.  

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Art. 5° Declaram-se revogados os decretos relacionados no anexo.  

Brasília, 15 de fevereiro de 1991; 170° da Independência e 103° da República.  

FERNANDO COLLOR  

Ozires Silva  

 

ANEXO 
 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO S/Nº DE 15 DE FEVEREIRO DE 1991 
....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

.................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA JUSTIÇA DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS DO TRABALHO 

.................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Jurisdição e Competência 

.................................................................................................................................................... 

 

Art. 676. O número de regiões, a jurisdição e a categoria dos Tribunais Regionais 

estabelecidos nos artigos anteriores, somente podem ser alterados pelo Presidente da 

República. 

 

Art. 677. A competência dos Tribunais Regionais determina-se pela forma 

indicada no art. 651 e seus parágrafos e, nos casos de dissídio coletivo, pelo local onde este 

ocorrer. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 

 
 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.982-77, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2000 
(Convertida na Lei nº 10.1001 de 20 de dezembro de 2000) 

 

Dispõe sobre a participação dos trabalhadores 

nos lucros ou resultados da empresa e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º. Esta Medida Provisória regula a participação dos trabalhadores nos lucros 

ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como 

incentivo à produtividade, nos termos do art. 7º, inciso XI, da Constituição.  

 

Art. 2º. A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a 

empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos 

pelas partes de comum acordo:  

I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante 

indicado pelo sindicato da respectiva categoria;  

II - convenção ou acordo coletivo.  

§ 1º Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e 

objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, 

inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, 

periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo 

ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:  
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I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;  

II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.  

§ 2º O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade sindical dos 

trabalhadores.  

§ 3º Não se equipara a empresa, para os fins desta Medida Provisória:  

I - a pessoa física;  

II - a entidade sem fins lucrativos que, cumulativamente:  

a) não distribua resultados, a qualquer título, ainda que indiretamente, a dirigentes, 

administradores ou empresas vinculadas;   

b) aplique integralmente os seus recursos em sua atividade institucional e no País;   

c) destine o seu patrimônio a entidade congênere ou ao poder público, em caso de 

encerramento de suas atividades;   

d) mantenha escrituração contábil capaz de comprovar a observância dos demais 

requisitos deste inciso, e das normas fiscais, comerciais e de direito econômico que lhe sejam 

aplicáveis. 

.................................................................................................................................................... 

.................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


